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Em 
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REQUERIMENTO N.°: 	0601. 

Informações sobre contrato referente à cuidadores para 

alunos especiais em 2019 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por uma munícipe 

com o seguinte relato: 

"Olá boa noite! Gostaria de fazer um pedido ao Vereador 
Péricles Régis e sua assessoria que possam me ajudar na 
solicitação de uma cuidadora permanente para o ano de 2019 para 
minha filha especial, de 4 anos portadora do TEA "Transtorno do 
Espectro Autista" CID. F84.0 matriculada regularmente na EM 
Prof Renice Seraphim situada no bairro Caguassú entre o 
Residencial Altos do Ipanema 2 e Jardim Carandá.A criança faz 
seus devidos tratamentos (psiquiátrico, fonoaudiólogo e 
psicológico) no CAPSJI SER E CONVIVER situado na Rua Luíza 
de Carvalho N°108 - Jd. Pagliato com o acompanhamento mensal 
do Dr. André Macedo de Oliveira (CRM 178.484). Já entrei em 
contato com a direção e coordenação da escola para que a mesma 
possam me auxiliar na buscar de uma cuidadora para as 
necessidades da minha filha. Porém a escola ainda não conseguiu 
pela prefeitura uma pessoa que atenda esta necessidade, sendo que 
há outras crianças na escola na mesma situação da minha filha e 
apenas 6 auxiliares de sala para ficar entre 15 a 20 minutos com 
cada criança em suas respectivas sala de aula.. .No caso da minha 
filha em especial ela faz uso de fraldas descartáveis diariamente, 
não sabe se comunicar abertamente apenas solta palavras porém 
não dialoga igual outras crianças (ex: não sabe avisar que está com 
a fralda suja ou se estar com dor), tem muita seletividade alimentar 
(ex: não come quase nada oferecido por outras pessoas em outros 
lugares), não tem noção de perigo algum, não sabe se defender (ex: 
ela é muito dócil, amorosa por demais) e tem muita dificuldade 
ainda em assimilar várias outras coisas (ex: do que é certo ou 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

errado, do que pode ou não), tem irritabilidade frequentes (ex. 
muito barulho), não socializa muito com todas crianças da sala, 
alguns dias é bem difícil lidar com ela e outros já bem sossegado 
porém ela precisa de muita atenção pois é muito ansiosa e 
hiperativa. Nesses meses em que está indo na escola, alguns dias 
ela fica até ofim da aula outros não pois o professor sozinho não dá 
conta de 32 crianças na classe 33 com ela sem uma auxiliar 
necessariamente para ela, e o mesmo sempre vem me informando 
de como é essencial uma ajuda pois ele gostaria muito de ajuda-la 
na parte pedagógica e motora com ela mais precisa da auxiliar pois 
há outras crianças na sala de aula que necessitam dele também. 
Nesses últimos dias há uma auxiliar de sala chamada Daniela que 
está fazendo o auxilio na entrada para a sala de aula e na hora do 
lanche diretamente com a minha filha que ela se adaptou muito 
rápido e fácil (coisa que não é muito de se esperar de uma criança 
autista) porém a mesma fica poucos minutos com ela e não tem 
autorização de ficar com o professor fazendo o acompanhamento 
em sala de aula infelizmente. Por isso estou fazendo este apelo ao 
senhor vereador e toda a sua equipe que me ajudem nesta 
solicitação para designar uma cuidadora para minha filha este ano 
de 2019 ou pedir para que a escola autorize a cuidadora em 
especial Daniela que possa auxiliar permanente o professor em sala 
de aula"; 

CONSIDERANDO o requerimento 1731/2018 que solicitava informações 

sobre o contrato referente à cuidadores para alunos especiais; 

CONSIDERANDO que a falta de profissionais capacitados compromete a 

qualidade do ensino e sobrecarrega os funcionários em exercício; 

CONSIDERANDO que segundo informações passadas pelo Secretário 

André Gomes para a minha assessoria em dezembro de 2018, o número de cuidadores na 

rede municipal de ensino seria ampliado para 300 ainda no início de 2019. O contrato com 

a empresa MV Serviços Ltda seria finalizado ao término de fevereiro e uma nova empresa 

(a vencedora da licitação) deveria iniciar os seus serviço em março já com o quadro 

ampliado. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
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1. Qual a situação atual do contrato para o fornecimento de cuidadores 

que atendem as crianças com necessidades especiais na rede 

municipal de ensino? 

2. Quantos cuidadores estão atuando hoje nas escolas municipais de 

Sorocaba, já que em setembro de 2018 existiam 181 cuidadores 

atuando e o secretário André informou que esse quadro seria de 300 

para 2019. 

3. Em quais escolas eles atuam? 

4. Quantos cuidadores estão atuando em cada escola? 

5. Qual o valor do contrato discutido? 

6. O contrato abrange qual período? 

7. Qual o número ideal de cuidadores em relação ao número de alunos 

especiais? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § lO do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2019. 



DEFIRO CO O - EQUE 
EM 

PRE MENTE 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

   

GP-RIM-652/19 

Sorocaba, abril de 2019 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n° 0601/19, de autoria do vereador Péricles Regis 
Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações sobre contrato 
referente a cuidadores para alunos especiais em 2019, solicitamos a Vossa Excelência a 
prorrogação do prazo da resposta por mais 15 dias, tendo em vista a necessidade de 
levantamento das informações. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

\\ 	
---J--- 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 










